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DA nova redação ao artigo 26 /
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Câmara OflmidpáL de Qinl^aréé
"RALACIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

BBGHBTo Legislativo m. 092/89. de? 21/12/89

.'",'dÍxNOVA HEDAÇSO ,ao artigo 29 DO DECHRTÒ>,, •

LEGI^ATIVO N9 087/8^, E DÁ OUTRAS ' PRO-

VIDêNCÍli^S" "v. '

•  O Presidente daV Garnara Múnicipal de Linhares, Esta

do do Espírito Santo, no-uso dé suas atribuições legais, após '

aprovação;. DEGHETA:- ■ - ■( "

Arto 19' -.0 artigo 29-do Deè^eto,\Legislativp n9 087/89, terá ' .a

seguinte redação:.'

Ar to 29 ~ Fica estipulado ^ò"<^ncÍmento do Vice-Prefei-

tò'Municipal' ,de Linhareã^^ES.s^, ^- 50^ (cin- "•
■  . quenta por: cento) do vencimento' fixado ; ,para

o Prefeito Municipal, bem como, a ii?erba: dè^;. -

representação mensal no percentual de 2%- -

(vinte e. cinco por cento) sobre seu vencimejQ

to a .

Artá 29 - Este DFGRETO entrará em' vigor nã data" de sua publica—^

ção,■ revogando'-^se as diSpòsições em contrárioe '

Sala das. Sess5es''da Gamara Municipal de Linhares,*

Estado do.Espírito Santo, aos vinte e hum dias do mes de dezembro

de mil nb^c.eoentos e oitenta e" nove»

Robeét&^icardo de Mendonça
-Presidente.. -

Rua Aaánito Calmon. 1117 '« Tel.i a64'03ffl/2lS4*n58 •> CEP.i 29.900 •. rJnfiAMa RanrvCéo .
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Câmara OflmidpaL de Qinl^areé

"PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

3i
U.

Ena

DÂ NOVA REDACAO AO ARTIGO 2?

DO DECRETO LEGISLATIVO N? //

087/89, E DA OUTRAS PROVIDÊN
CIAS "

#
Apt9 1? - O artigo 29 do Decreto Legisla-

vo n9 087/89 tera a seguinte redação:

^ Ar-t-9 Fica estipulado o vencimento do
Vice-Prefeito Municipal de Linhares/es. , em 50% ( cinqüenta por

í  cento ) do vencimento fixado para o Prefeito Municipál"', bem como,
a verba de representação mensal no percentual de 2B% ( vinte -leoicinc

^ pot^snto ) sobre seu vencimento.
Art9 - Este Decreto entrara em vigor /

na data de sua publicação revogando-se as disposições em contra
rio .

\  Plenário"Joaquim. Calmon" , 27 de novembro de 1989 .

ROBERTO MENDONÇA
PRE^D^ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES/ES

PEDRO MIGUEL MIRANDA RANGEL

VICE/PRESIDENTE

J^NY BRAGA LOPES
SECRETÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

FINANÇAS
PARECER DA COMISSÃO DE: ^

A COMISSiO DE FINANÇAS reunida eom to

dos sues membros e de parecer favorável ao Projeto de

Lei ne 711/89 que "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART, 22 DO DECRETO
LEGISLATIVO NS 8f/89í E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", feudo de

conformidade com o Parecer da Comissão de Justiça desta
Casa de Leis,-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões. de dezembro de 19 89

Presidente: (/Cç \A-^ ^

Relator

Membro:

Rua Augusto Calmoiii 1117 - TeL: 264-0363 / 264.3858 " CEP 29.900 - LINHARES - ESP. SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: JUSTIÇA

O

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reuni'ria onni tndnR

seus MEMBROS ê de Parecer Favorável ao Projeto de Lei,

nÇ 711/89 que " DÃ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2? DO DECRETO

LEGISLATIVO n9 087/89, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", por /

CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com a Consultoria

Jurídica desta Casa de Leis. c,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões . 27 de novembro

Presidente

Relator

Membro:

de 19 89

Rua Augusto Calmon, 1117 - Tel.i I


